
 

Nota Cetad/Coest nº 068, de 18 de julho de 2025. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Requerimento de Informações da Câmara dos Deputados – RIC nº 1113/2025. Imposto 
Mínimo e Atividade Rural. 

Nº Processo: 10265.219772/2025-22. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de oferecer subsídios para o atendimento das solicitações contidas no 

Requerimento de Informações nº 1113/2025, de autoria do Deputado Federal Tião Medeiros, 

direcionado ao Ministro de Estado da Fazenda, a respeito do Projeto de Lei nº 1.087, de 2025, que 

instituir a tributação mínima para as pessoas físicas que auferem altas rendas, o qual foi encaminhado 

pela Assessoria de Acompanhamento Legislativo – Asleg à este Centro de Estudos para análise e 

manifestação. 

2. Cabe destacar que a análise deste Centro de Estudos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

ANÁLISE 

3. A Asleg solicita subsídios para a resposta aos itens 1 a 6 do Requerimento de 

Informações, transcritos a seguir. 

“1. Número de contribuintes e valor total da receita bruta oriunda da atividade 
rural no País, que declararam Imposto de Renda da Pessoa Física - Atividade Rural, 
nos últimos 5 (cinco) anos, por Unidade da Federação e total Brasil; 

2. Número de contribuintes e valor total da receita bruta oriunda da atividade 
rural no País, que declararam Imposto de Renda da Pessoa Física – Atividade 
Rural, nos últimos 5 (cinco) anos, por Unidade da Federação e total Brasil, que 
tenham declarado renda equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e também 
entre R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) e R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
mensais; 

3. Número de contribuintes e valor total da receita bruta oriunda da atividade 
rural no País, que declararam Imposto de Renda da Pessoa Física – Atividade 
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Rural, nos últimos 5 (cinco) anos, por Unidade da Federação e total Brasil, que 
tenham declarado renda mensal equivalente ou superior a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); 

4. Número de contribuintes que declararam Imposto de Renda da Pessoa Física – 
Atividade Rural, nos últimos 5 (cinco) anos, por Unidade da Federação e total 
Brasil, que tenham optado pelo limite de 20% (vinte por cento) sobre a receita 
bruta total da atividade rural; 

5. Número de contribuintes que declararam Imposto de Renda da Pessoa Física – 
Atividade Rural, nos últimos 5 (cinco) anos, por Unidade da Federação e total 
Brasil, que tenham compensado valores de prejuízos de exercícios anteriores; 

6. Número de contribuintes e valor total da receita bruta oriunda da atividade 
rural no País, que declararam Imposto de Renda da Pessoa Física – Atividade 
Rural, nos últimos 5 (cinco) anos, por Unidade da Federação e total Brasil, com 
renda anual superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);” 

 

4. Em atendimento ao item 1, segue a Tabelas 1 abaixo, contendo a quantidade de 

contribuintes e o valor da receita bruta oriunda da atividade rural, constante das Declarações de 

Imposto de Renda dos anos-calendário de 2019 a 2023, discriminado por unidade da federação. 
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5. Em atendimento aos itens 2, 3 e 6, seguem as Tabelas 2 a 6 abaixo, contendo a 

quantidade de contribuintes e o valor da receita bruta oriunda da atividade rural, constante das 

Declarações de Imposto de Renda dos anos-calendário de 2019 a 2023, discriminado por faixas de 

receita bruta. 
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6. Ainda em atendimento aos itens 2, 3 e 6, seguem as Tabelas 7 a 11 no anexo em meio 

eletrônico, contendo a quantidade de contribuintes e o valor da receita bruta oriunda da atividade 

rural, constante das Declarações de Imposto de Renda dos anos-calendário de 2019 a 2023, 

discriminado por faixas de receita bruta e por unidade da federação. 

7. Em atendimento aos itens 4 e 5, segue a Tabela 12 a abaixo, contendo a quantidade de 

contribuintes discriminada pela opção da apuração do resultado e utilização da compensação de 

prejuízos anteriores, constante das Declarações de Imposto de Renda dos anos-calendário de 2019 a 

2023. 
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Feitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 
 
 
 

Assinatura digital 
FILIPE NOGUEIRA DA GAMA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal 
do Brasil 

Gerente de Estudos 
 

 
 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe Substituto do Cetad 
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